
Implantação de calçada e ciclovia em toda a extensão da Avenida Giustiniano Borin (Jardim
São Camilo / Caxambu). 

 Considerando  que,  atualmente,  a  Avenida  Giustiniano  Borin  não

possui acostamento, calçada ou ciclovia, dificultando a mobilidade segura de pedestres e

ciclistas;

Considerando  que  há  grande  fluxo  de  pessoas  que  transitam

diariamente a pé e de bicicleta pela via, e muitas delas se deslocando entre os bairros

Jardim São Camilo, Jardim Caçula, Vila Aparecida e Caxambu;

Considerando que a avenida é uma importante ligação entre essas

regiões e o centro da cidade, sendo rota de acesso para escolas, comércios, serviços e

transporte público, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para implantação de calçada e ciclovia  em toda a

extensão da Avenida Giustiniano Borin (Jardim São Camilo / Caxambu). 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A720-F347-58D4-FB1B
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